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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A N'20.987t2021

O PREFEITO MLINICIPAT, DE SANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DOPAI{ANA,Ilo uso de suas atribuições legais, e com base no Aft.41, d,aLei2.l72l20l0 queinstitui ao professor estável q,,", .1,,.unte o período de cinco anos consecutivos. não seaíàstar do exercício de suas Íunções, é assegurado o clireito à licença especial de 3 (três)lreses, por qui,q,ênio, cor, vencimento ou remuneração e demais vantagàns.

RESOLVE:

CONCEDER, aos servidores relacionados abaixo, ocupantes do cargoefetivo de Professor (a) lotados no Departamento de Educaç áo, 90 àias oe Licença

ill*í. 
a partir de 0210712021 (primeiio períodol e u pa,tir de 30/09 t2021 (segunáo
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Silvio da Silva

Marlene F.L.Borges (1e padrão)
Claudete Maria Alves (10 padrão)
Jacinta Bandeira pellin

Elsa S.N.Scarabotto (lepadrão)
Samuel Richter Bueno (1. padrão)
Lorena G.de S. Fernandes (te padrão)
Marlene F.L.Borges (20 padrão)
Gracieli Facina

Samuel Richter Bueno (2" padrâo)
Viviane Cristina Carré pedon

Lorena G.de S. Fernandes (20 padrão)
Noemi Correia de Souza

Rosa Francisconi

Naisa L.L.Salbego

Lidiane Maria Barili
Lourdes lolanda Sotilli Cauton
Tatiana Fontanella Ramos
Maria Noemi Borges
Clediana Algeri


